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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 647/2024

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO PROJETO UNIÃO 
SOLIDÁRIA - NÚCLEO DE ASSISTÊNCIAS AS CRIANÇAS COM CÂNCER.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Projeto União Solidária - Núcleo de Assistências as Crianças com 
Câncer, com sede no município de Curitiba. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

           A instituição iniciou os trabalhos em 2015, através de prestação de serviços de assistência social a crianças e 
adolescentes portadores de Câncer e síndromes raras em estado de vulnerabilidade social.

          O objetivo do projeto é ajudar os pacientes e seus respectivos familiares durante o período de tratamento, que 
na maioria dos casos, o responsável acaba tendo que se ausentar do trabalho para se dedicar 100% ao filho. Desta 
forma, reduzindo drasticamente a renda familiar. 

           Isto posto, vê-se a importância desse belíssimo trabalho que, além do apoio psicológico, eles fornecem cuidado 
com a saúde, ajuda com as necessidades mensais, transporte hospitalar, entre outros auxílios indispensáveis. 

        Diante o exposto, visto a importância da proposição, peço o apoiamento dos Nobres Pares desta Casa de Leis, 
para aprovação do presente projeto. 

DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Documento assinado eletronicamente em 28/10/2024, às 16:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 647 e o 

código CRC 1F7B3B0C1F4E3EE
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ
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DECLARAÇÃO Nº 173/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela (Projeto União Solidária - Núcleo de Assistências as Crianças com Câncer, 
sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº25.172.679/0001-27, com sede na (Av. Frederico 
Lambertucci, 774, bairro Fazendinha, Curitiba/PR, CEP 81330-000, a qual solicita a concessão do título de utilidade 
pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de 
dezembro de 2013.

 

Curitiba, 28 de outubro de 2024. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Documento assinado eletronicamente em 28/10/2024, às 16:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 173 e o 

código CRC 1D7F3D0F1E4A3AC
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

PROJETO UNIAO SOLIDARIA - NUCLEO DE ASSISTENCIAS AS CRIANCAS COM CANCER

CNPJ Nº: 25.172.679/0001-27

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O PROJETO UNIAO SOLIDARIA -
NUCLEO DE ASSISTENCIAS AS CRIANCAS COM CANCER ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO
DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 14/12/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 4071.DWCP.4877
Emitida em 15/10/2024 às 14:38:30

Dados transmitidos de forma segura.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PROJETO UNIAO SOLIDARIA - NUCLEO DE ASSISTENCIAS AS CRIANCAS COM
CANCER
CNPJ: 25.172.679/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:41:25 do dia 11/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/12/2024.
Código de controle da certidão: 0439.BC5B.918F.0898
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





Relatório de Inclusão no Cadin pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)

25.172.679/0001-27 - PROJETO UNIAO SOLIDARIA - NUCLEO DE ASSISTENCIAS AS CRIANCAS COM CANCER

 NÃO INCLUÍDO PELA RFB

Situação do contribuinte no Cadin

Este relatório refere-se exclusivamente à inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), não
abrangendo inclusões de responsabilidade de outros órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta. As informações relativas ao Cadin são centralizadas na Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos (art.
4º da Lei nº 10.522/2002).

15/10/2024Data de emissão do relatório e situação do contribuinte no Cadin: 11 /



 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para os devidos fins, que a Associação 
Projeto União Solidária, com sede a Av. Frederico Lambertucci, 774 – 
Curitiba/PR, CEP 81330-000, inscrita no CNPJ sob nº 25.172.679/0001-27, 

 
Não recebeu recursos públicos sejam da esfera municipal, estadual, 
federal ou de ente internacional. 

 
Declaro ainda, que a referida associação desde sua 

fundação presta relevantes serviços de interesse público. 

 
Por ser verdade, firmo a presente. 

Curitiba, 10 de Outubro de 2024. 

 
 
 
 

ROSIMARI SAMPAIO 
 
 



DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaro para os devidos fins,que a Associação Projeto 
União Solidária, inscrita no CNPJ sob nº 25.172.679/0001-27, com sede a 
Avenida Frederico Lambertucci, nº 774 – Curitiba – PR, CEP 81330-000 ,não 
remunera, não concede bonificações e não distribui lucros de qualquer 
forma aos seus membros e a sua diretoria. 

 
Declaro ainda, que a referida associação, desde sua 

fundação, presta relevantes serviços de interesse público. 

 
Por ser verdade, firmo a presente. 

 
 

 
Curitiba, 10 de Outubro de 2024. 

 
 
 
 

 

ROSIMARI SAMPAIO 



























































Câmara Municipal de Curitiba

(Ref. ao Projeto de Lei Ordinária: Declaração de Utilidade Pública nº 014.00011.2023 )

L E I    N°

Declara  de  Utilidade  Pública  o  Projeto  União
Solidária - Núcleo de Assistência às Crianças com
Câncer  (Projeto  União  Solidária  -  Núcleo  de
Assistência às Crianças com Câncer).

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art.  1º  É  declarado  de  Utilidade  Pública  o  Projeto  União  Solidária  -  Núcleo  de
Assistência às Crianças com Câncer (Projeto União Solidária - Núcleo de Assistência
às Crianças com Câncer).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 29 DE MARÇO,



RELATÓRIO DE
ATIVIDADES



Caronas
As caronas solidárias continuam diariamente no
mês de Janeiro.

Entrega Kits Escolares para 100 crianças

JANEIRO 2024

ENTREGA DE
 NECESSIDADES

MENSAL



02/02 Entrega dos Kits escolares
das crianças do SOS



Aniversário isaque 02/02



Novos assistidos 



fisioTERAPIA 01/03
 A fisioterapeuta voluntária Luiza começou seu primeiro
atendimento semanal na ONG, com os Assistidos Lucas,
Diogo e Emily.



hidroterapias mateus - 8/03

Começamos a ajudar mensalmente com o pagamento das
hidroterapias do Assistido Mateus, cada sessão com
desconto da clínica por R$90,00.



Campanha páscoa - 26/03

Festa de Páscoa na Escola Umbrella, com muita diversão e
caça aos ovos para os assistidos da ONG



Campanha páscoa - 28/03

Festa de Páscoa na Associação da New Holland para
assistidos do programa SOS



ÓCULOS PARA SABRina - 5/04

Assistida Sabrina escolhendo o óculos na Visiolux parceira
da ONG



TEATRO COM NEW HOLLAND - 6/4

Passeio com os Assistidos no Teatro Bom Jesus, ingressos
doados pela New Holland



atendimento odonto - 25/4

Atendimento Odontológico para toda a família com Dra
Brenda parceira  da ONG



colete para ana - 02/05

Assistida Ana fazendo as medidas do colete ortopédico
necessário para as dores na coluna devido as metástases do
câncer



passeio pousada - 11/05

Passeio para os Assistidos na Pousada Morro da Palha em
Campo Magro



passeio trem - 17/05

Passeio de Trem em Morretes para os Assistidos, ingressos
doados pela Mariana da Abrale em parceria com a Serra Verde



consulta oftalmoLOGISTA -
19/06
 Enzo irmão do Assistido Mateus passa por consulta
oftalmológica no Centro da Visão



compras kit inverno - 21/06

Compra de itens do Kit Inverno que as crianças assistidas
receberão junto com as necessidades de Junho



ENTREGA DE NECESSIDADES -
28/06
Além das necessidades mensais, foi entregue mais uma parte
do kit Inverno das Crianças



entrega sos aLIMENTOS - 2/7

Famílias castradas no SOS Alimentos recebem cestas básicas
e toucas de lã para toda a Família!



Encontro grupo de mães - 5/7

Mais um Encontro do grupo Fortalecer com as Mães dos
Assistidos, com um belo café da manhã e a doação para elas
na Arara Fique Linda



consulta oftalmoLOGISTA -
9/8
Ana Júlia irmã da Assistida Sabrina passou por consulta oftalmológica
no Centro da Visão com Dra Silvia Sabbag



projeto fortalecer - 17/8

Biblioteca das crianças com novidades e ambiente renovado e
organizado



Mc Dia Feliz - 24/8
Dia do Mc Dia Feliz para os assistidos através da Campanha em parceria

com Aja Consciente! Dia de muita diversão lanche do Mc, batatas fritas da

Rockn’Grill, brinquedinhos e muitos docinhos de sobremesa



ANIVERSÁRIOS DO  MÊS

04 Assistidos Aniversariantes do mês comemoram na ONG os parabéns

com Festinha e muita diversão



09 ANOS DA ONG - 20/09

A ONG comemora seus 09 anos num Jantar de Equipe, colaboradores e

voluntários!



Entrega de Necessidades -
30/9



Café da Alice no País das
Maravilhas - 6/10

O evento que faz parte do concurso Miss Brasil Kids, proporcionou um dia

especial para 90 convidados entre as crianças e suas mães, atendidas pelo

Projeto União Solidária Curitiba – Núcleo de Apoio à Criança com Câncer.

Clique na imagem para acessar a reportagem



Dia das Crianças Clube da Bosch
10/10
Festa Dia das Crianças no Clube da Bosch, crianças Assistidas em

tratamento, irmãos e crianças do programa do SOS Alimentos



Café da manhã mercado municipal
- 11/10
Café da manhã com entrega de presentes no Mercado Municipal de

Curitiba para os Assistidos



Dia das Crianças CNH
Foi um dia muito especial! Não tenho palavras para

agradecer à Empresa Patrocinadora, aos parceiros da ONG
(Empresas Solidárias), aos estudantes das Atléticas da

Faculdade Positivo, aos colaboradores, voluntários,
motoristas e a toda a equipe. O trabalho maravilhoso de

todos resultou em um evento inesquecível para as
crianças 



Um Dia Importante na Câmara Municipal:
Reconhecimento Público para Nossa ONG!

Hoje é o grande dia – a votação que pode mudar tudo
para nossa ONG! Estamos emocionados por receber o
reconhecimento público que merecemos. Finalmente,

seremos considerados como de Utilidade Pública.

Utilidade Pública



No mês das crianças houve uma campanha de
arrecadação de brinquedos usados na Escola
do Sesi Kinderhaus localizada na Empresa da
Bosch. Os Assistidos Antony, Murilo, Enzo e
Davi foram até a escola dia 09/11 para passear,
lanchar, e receber a doação dos alunos
representando a ONG. Eles amaram o passeio!

Arrecadação de
Brinquedos e Passeio 



Foi um dia especial para as crianças que
puderam estar presentes com brincadeiras e
lanche também!

Natal CNH da New Holland 



Encerramento 2023 do Atendimento
Psicopedagógico dos Assistidos com a voluntária
Suzana (psicopedagoga) e os assistidos Cleiton,
Mariana e Artur. As crianças fizeram cartas para
ela e a outra voluntária, a Sônia, que não pôde
estar presente nesta data!

Atendimento Psicopedagógico 



Festa dia 18/02 para Assistidos e irmãos
com Patrocínio Empresa Micla



Festa dia 19/02 para Assistidos do SOS
com Patrocínio Empresa Micla e Apoio e

Espaço da Escola Umbrella



Festa dia 23/02 das Familias ACA,
parceria com Aja Conciente e Patrocínio

Empresa Micla 



Festa dia 19/02 para Assistidos do SOS
com Patrocínio Empresa Micla e Apoio

Escola Umbrella



Entrega na rua na região da CIC e
Fazendinha



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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INFORMAÇÃO Nº 18083/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 29 de outubro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 647/2024.

 

 

Curitiba, 29 de outubro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 29/10/2024, às 15:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18083 e o 

código CRC 1B7B3D0A2B2C5AB
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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INFORMAÇÃO Nº 18213/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 04 de novembro de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 04/11/2024, às 17:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18213 e o 

código CRC 1C7D3B0A7B5E0BE
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.172.679/0001-27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/06/2016

NOME EMPRESARIAL
PROJETO UNIAO SOLIDARIA - NUCLEO DE ASSISTENCIAS AS CRIANCAS COM CANCER

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PROJETO UNIAO SOLIDARIA

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
AV FREDERICO LAMBERTUCCI

NÚMERO
774

COMPLEMENTO
********

CEP
81.330-000

BAIRRO/DISTRITO
FAZENDINHA

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PROJETOUNIAOSOLIDARIA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(41) 9650-9661

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/06/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/11/2024 às 17:09:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

04/11/24, 17:09 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2



 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

04/11/24, 17:09 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2



Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (25.172.679/0001-27).

Digite o CPF ou CNPJ: 25.172.679/0001-27

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?

04/11/24, 17:08 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 18215/2024

Autor: DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Interessado: PROJETO UNIÃO SOLIDÁRIA - NÚCLEO DE ASSISTÊNCIAS AS CRIANÇAS COM CÂNCER

Projeto de Lei n°:    647/2024   

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 04 de Novembro de 2024.

 

Cristiane Celto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 04/11/2024, às 17:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18215 e o 

código CRC 1E7F3B0E7C5B1BD
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DESPACHO - DL Nº 11280/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 04/11/2024, às 18:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11280 e o 

código CRC 1C7B3B0C7A5F1FD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 956/2024

Comissão: Comissão de Constituição e Justiça

Projeto de Lei: 647/2024

Autoria: Deputado Alexandre Amaro

Súmula: CONCEDE  O  TÍTULO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  AO  PROJETO  UNIÃO SOLIDÁRIA - NÚCLEO DE 
ASSISTÊNCIAS AS CRIANÇAS COM CÂNCER.

 

I) PREÂMBULO

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública ao Projeto União Solidária - Núcleo 
de Assistências às Crianças com Câncer, com sede no município de Curitiba. 

Em sua justificativa, o(a) Autor(a) demonstrou a relevância da proposição:

“A instituição iniciou os trabalhos em 2015, através de prestação de serviços de 
assistência social a crianças e adolescentes portadores de Câncer e síndromes 
raras em estado de vulnerabilidade social.          

O objetivo do projeto é ajudar os pacientes e seus respectivos familiares 
durante o período de tratamento, que na maioria dos casos, o responsável 
acaba tendo que se ausentar do trabalho para se dedicar 100% ao filho. Desta 
forma, reduzindo drasticamente a renda familiar.            

Isto posto, vê-se a importância desse belíssimo trabalho que, além do apoio 
psicológico, eles fornecem cuidado com a saúde, ajuda com as necessidades 
mensais, transporte hospitalar, entre outros auxílios indispensáveis”.

Eis o breviário.  

II) FUNDAMENTAÇÃO

A Comissão de Constituição e Justiça é instigada a se manifestar sobre os aspectos de constitucionalidade, legalidade, 
juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa do referido Projeto de Lei, conforme a competência estabelecida 
no artigo 41 do Regimento Interno desta Casa.

A proposição tem por finalidade conceder o Título de Utilidade Pública ao Projeto União Solidária - Núcleo de 
Assistências às Crianças com Câncer, com sede no município de Curitiba. Nesse passo, observemos os pressupostos 
do devido processo legislativo.

Quanto à iniciativa legislativa, a proposição está amparada pelo art. 162, inciso I, §1º do Regimento Interno da 
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Assembleia Legislativa do Paraná e pelo artigo 65 da Constituição Estadual.

É sabido que o título de utilidade pública é regulamentado pela Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, mediante o 
cumprimento dos requisitos exigidos pela legislação supramencionada. Vê-se, pois, que a documentação juntada e a 
justificativa do autor cumprem os requisitos constantes nos artigos 1º e 2º da referida Lei, quais sejam: 

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto. 

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

§2° O preenchimento do requisito previsto no inciso II deste artigo não será 
necessário para a concessão de Título de Utilidade Pública às entidades: 

I - classificadas como Associações de Proteção e Assistência aos Condenados 
- Apacs, em conformidade com o disposto na Lei nº 17.138, de 2 de maio de 
2012; 

II - de saúde, em períodos de estado de calamidade pública decretado em 
razão da ocorrência de epidemias ou pandemias. 

Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
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conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações. 

No mais, a instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, registrada há mais de um ano. Em 
resumo: a entidade tem a finalidade de oferecer condições favoráveis ao tratamento de pessoas com câncer, dentre 
outras atividades educacionais, psicológicas e religiosas, dentre outros, em conformidade com o preconizado em seu 
Estatuto Social. 

Quanto à não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo Estatuto Social.

Por derradeiro, com relação à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem 
como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis.

Resta nítido, portanto, como primeira premissa aqui posta, trata-se de medida adequada, não se vislumbrando, a priori, 
qualquer óbice ao presente Projeto de Lei. 

III) CONCLUSÃO
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Face o exposto, tendo em vista a CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE da matéria em análise, consignamos 
PARECER FAVORÁVEL ao trâmite regimental do Projeto de Lei nº 647/2024, tendo em vista a adequação aos 
preceitos legais ensejadores de atuação desta Nobre Comissão, bem como por preencher os requisitos da Lei nº 
17.826, de 2013.

 

Deputado TIAGO AMARAL

PRESIDENTE

 

Deputada CANTORA MARA LIMA

RELATORA

*Assinado e datado digitalmente.

 

 

DEPUTADA CANTORA MARA LIMA

Documento assinado eletronicamente em 13/11/2024, às 14:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 956 e o 

código CRC 1D7B3C1A5E1A7BE
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INFORMAÇÃO Nº 18499/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 647/2024, de autoria do Deputado Alexandre Amaro, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 12 de novembro de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 13 de novembro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 13/11/2024, às 14:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18499 e o 

código CRC 1D7E3C1B5D2B0BE
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DESPACHO - DL Nº 11460/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 14/11/2024, às 16:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11460 e o 

código CRC 1B7E3E1E5A2D0EF
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